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PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA À REMOÇÃO DE MINAS NA AMÉRICA CENTRAL

DA ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS:

RESPONSABILIDADES DOS PARTICIPANTES


O Presidente do Grupo de Trabalho sobre o Programa de Remoção de Minas na América Central remete às Missões Permanentes junto à OEA o documento “Programa da OEA de Assistência à Remoção de Minas na América Central”.


Este documento, resultado de consultas e acordos anteriores entre as partes envolvidas diretamente no Programa de Remoção de Minas, será considerado na reunião de quinta-feira, 11 de setembro de 1997, às 15h00, no Salão Libertador Simón Bolívar.


10 de setembro de 1997

PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA À REMOÇÃO DE MINAS NA AMÉRICA CENTRAL

DA ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS

RESPONSABILIDADES DOS PARTICIPANTES

I.
OBJETIVOS DO PROGRAMA


1.
Assistir Estados membros centro-americanos na localização e destruição de minas terrestres antipessoal e outros artefatos explosivos em seus territórios, mediante treinamento de pessoal local, assessoria, supervisão e fornecimento de material e equipamento especial.


2.
Demonstrar a solidariedade interamericana com a América Central na erradicação de minas terrestres antipessoal.

II.
DEFINIÇÕES


3.
“SG/OEA” refere-se à Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos (OEA).


4.
“UPD” refere-se à Unidade para a Promoção da Democracia, uma dependência da SG/OEA.


5.
“Programa de Remoção de Minas” refere-se ao Programa da OEA de Assistência à Remoção de Minas na América Central, administrado pela UPD.


6.
“JID” refere-se à Junta Interamericana de Defesa.


7.
“País receptor” ou “país beneficiário” refere-se a um Estado membro que tenha solicitado a assistência de Programa de Remoção de Minas.


8.
“País contribuinte” refere-se a um Estado membro que contribui com pessoal de supervisão, de assessoria e de treinamento para o Programa de Remoção de Minas na América Central.


9.
“País doador” refere-se a um país que efetua doações em dinheiro, equipamento e outros recursos materiais para o Programa de Remoção de Minas na América Central.


10.
“Sapadores” refere-se ao pessoal designado pelo país receptor para a remoção propriamente dita das minas terrestres antipessoal e de outros artefatos explosivos.


11.
“Assessores, técnicos, supervisores e peritos” refere-se ao pessoal designado pelos países contribuintes para integrar a Missão Internacional de Assistência à Remoção de Minas na América Central e para assessorar e supervisar a execução das ações de remoção realizadas pelos sapadores.  Os "assessores técnicos, supervisores e peritos" respondem à coordenação técnica da JID e à direção do Programa de Assistência à Remoção de Minas na América Central.


12.
“Membros da Missão” refere-se àqueles que, depois de serem previamente aceitos pelo país receptor, tenham sido devidamente designados e acreditados pelo Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos.


13.
“Missão de remoção de minas” refere-se ao conjunto de recursos pessoais e materiais dedicados às atividades do Programa de Remoção de Minas no país receptor.


14.
“Assessoramento” é o processo de formular observações, opiniões e avaliações profissionais e técnicas sobre os seguintes elementos do Programa de Remoção de Minas:  uso de equipamento de proteção, detecção, explosivos e engenharia; organização e planejamento do Programa no país receptor; logística; e metodologia necessária para levar a cabo o Programa no país receptor.


15.
“Supervisão” é o processo de avaliar e inspecionar no país receptor o equipamento de remoção de minas e o trabalho dos sapadores nas operações de remoção de minas, de acordo com o quadro de verificação da remoção de minas e outros procedimentos aprovados pela JID.


16.
“Treinamento” é o processo de ensinar aos sapadores e a outros participantes da Missão o uso do equipamento de proteção, detecção, explosivos e engenharia e a metodologia necessária para executar a Missão.


17.
“Seguro complementar” é aquele que, custeado com os recursos financeiros do Programa para a Remoção de Minas, entra em vigor imediatamente após ocorrido o acidente.

III.
RESPONSABILIDADES DA SECRETARIA-GERAL DA ORGANIZAÇÃO DOS ESTADOS AMERICANOS


18.
Coordenação e direção geral do Programa de Assistência à Remoção de Minas.


19.
Arrecadação de fundos de países doadores, de outras organizações internacionais e de fontes privadas.


20.
Administração dos fundos recebidos em doação, observados os requisitos do doador e as Normas Gerais para o Funcionamento da Secretaria-Geral da OEA.


21.
Assinatura, com o país receptor, dos acordos sobre os privilégios e imunidades da Missão que forem necessários para o exercício das funções e a consecução dos objetivos da Missão e assinatura de outros acordos necessários para o cumprimento de suas responsabilidades no Programa de Remoção de Minas.


22.
Sem reduzir seus privilégios e imunidades, de acordo com o Direito Internacional e sem a estes renunciar, assume limitada responsabilidade por negligência, culpa e/ou dolo do seu pessoal, nos termos dos acordos que formalizar e dentro dos limites das apólices de seguros que deve manter.  Celebra acordos referentes a essas matérias.


23.
Com os recursos financeiros do Programa:



a)
Oferece e custeia os seguintes seguros, emitidos por uma empresa comercial:




i.
Seguro de vida complementar, contra acidentes (amputações/lesões) e de assistência médica e de saúde para o pessoal dos países contribuintes.




ii.
Seguro de vida, de saúde e de acidentes de trabalho para a equipe de sapadores do país receptor.




iii.
Seguro amplo de responsabilidade civil.



b)
Custeia seguro de vida, de saúde e de acidentes de trabalho para a equipe de sapadores do país receptor.


24.
Proporciona escritórios, locais, veículos e material para a administração e a supervisão do Programa; garante a devida ordem de todos os componentes do projeto (sistema de assistência médica de emergência e de evacuação, equipamento, alimentos, subsídios) antes do início das operações de remoção de minas; compra, com assessoramento da JID, equipamento para as tarefas de remoção de minas.


25.
Entrega às autoridades competentes do país receptor os equipamentos técnicos de engenharia e médicos, para sua utilização nas operações do Programa de Remoção de Minas no respectivo território.


26.
Informa os órgãos competentes da OEA a respeito de todas as fases do Programa de Assistência à Remoção de Minas na América Central.  Informa o Governo do país receptor, os países doadores, os países contribuintes e outros participantes a respeito da execução e o desenvolvimento dos trabalhos de remoção de minas, tal como previsto nos respectivos acordos.


27.
Subscreve, com o país receptor, os acordos necessários para o funcionamento do Programa de Assistência à Remoção de Minas no respectivo território.


28.
Participa no desenho e na execução do plano de remoção de minas de cada país receptor, em coordenação com o país receptor e a JID.

IV.
RESPONSABILIDADES DA JUNTA INTERAMERICANA DE DEFESA


29.
Define com os países contribuintes as condições para a formação da equipe de assessores técnicos, supervisores e peritos pelos mesmos proporcionada para exercer as funções de treinamento, assessoria e supervisão das operações de remoção de minas.


30.
Coordena os serviços de administração técnica, assessoria e supervisão oferecidos pelos assessores técnicos, supervisores e peritos dos países contribuintes.


31.
Celebra acordos com os países receptores e com a SG/OEA referentes às funções que executa no Programa de Remoção de Minas em matéria de assessoramento técnico, supervisão e treinamento.


32.
Certifica e informa que as operações de remoção de minas no país receptor foram realizadas segundo uma organização e com o emprego de material técnico de detecção e destruição adequados e confiáveis; com a aplicação de metodologias de busca e verificação confiáveis; e com a utilização de procedimentos e padrões de segurança adequados.


33.
Assessora a SG/OEA na compra do material e do equipamento técnico necessário para o desenvolvimento do Programa de Remoção de Minas.


34.
Controla o envio do material e do equipamento de remoção de minas às unidades de remoção de minas do país receptor, bem como o seu recebimento.


35.
Em coordenação com o país receptor, adota as providências necessárias para oferecer treinamento aos sapadores.


36.
Entra em acordos com a SG/OEA, quando necessário, para oferecer treinamento ao pessoal internacional.


37.
Participa da preparação e da execução do plano de remoção de minas de cada país, em coordenação com o país receptor e a SG/OEA.


38.
Informa a SG/OEA e com ela mantém contato permanente a respeito de suas atividades e do andamento do Programa de Remoção de Minas.


39.
Sem redução de privilégios e imunidades de Direito Internacional e sem a estes renunciar, assume limitada responsabilidade por negligência, culpa e/ou dolo do seu pessoal, nos termos dos acordos que formalizar.

V.
RESPONSABILIDADES DO PAÍS RECEPTOR


40.
Assina, com a SG/OEA, os acordos sobre privilégios e imunidades da Missão que forem necessários para o exercício de suas funções e para a consecução de seus objetivos, bem como os acordos necessários para o funcionamento do Programa de Remoção de Minas no país receptor.


41.
Proporciona, por sua conta, os sapadores responsáveis pelas operações de remoção de minas e dos respectivos chefes de equipe.


42.
Oferece áreas para que os supervisores internacionais instruam os sapadores e outro pessoal em matéria de remoção de minas.


43.
Proporciona equipes de apoio logístico, na medida das próprias possibilidades do país.  Proporciona instalações adequadas e seguras, conforme os padrões internacionais, para o depósito do material e do equipamento de remoção de minas.


44.
Facilita o acesso da equipe internacional de supervisores às instalações de depósito do material e do equipamento de remoção de minas, aos lugares onde se desenvolvem as operações de remoção e aos lugares desminados.


45.
Proporciona a informação disponível sobre a localização e as densidades dos campos minados, tanto conhecidos como prováveis, o tipo de mina utilizado e o material sujeito a explosão.


46.
Estabelece um plano nacional de remoção geral de minas que inclui, entre outros aspectos, a indicação das autoridades e repartições nacionais designadas para o Programa de Remoção de Minas e a lista de áreas prioritárias para a execução dos trabalhos de remoção e destruição de minas e outros artefatos explosivos em seu território.


47.
Recebe da SG/OEA os equipamentos médicos e de engenharia a serem utilizados nas operações do Programa de Assistência à Remoção de Minas em seu território.


48.
Proporciona assistência médica e evacuação imediata de emergência (por via aérea, se necessário) a todo o pessoal que participa do Programa de Remoção de Minas.


49.
Recebe da Junta Interamericana de Defesa a certificação e a informação de que as operações de remoção de minas previstas no Programa da OEA foram levadas a cabo segundo uma organização e com o emprego de material técnico de detecção e destruição adequados e confiáveis; com a aplicação de metodologias de busca e verificação confiáveis; e com a utilização de procedimentos e padrões de segurança adequados.


50.
Elabora e executa o plano de remoção de minas em coordenação com a SG/OEA e a JID.


51.
Administra os seguros de vida, de saúde e de acidentes de trabalho para os sapadores, com fundos proporcionados pela SG/OEA, cujos prêmios são pagos com recursos do Programa de Remoção de Minas.

VI.
RESPONSABILIDADES DO PAÍS CONTRIBUINTE DE PESSOAL


52.
Proporciona, por sua conta — total ou parcial — e supervisores, peritos, assessores e instrutores.


53.
Fornece, por sua conta — total ou parcial — o vestuário, equipamento básico, alojamento e transporte (se pertinente) para o pessoal com que contribui.


54.
Proporciona, a seu próprio custo, seguros primários de vida, contra acidentes (amputações e lesões) e de assistência médica para o pessoal com que contribui; assegura a proteção do seu pessoal mediante adequado seguro médico e de evacuação.


55.
Submete o seu pessoal à coordenação e direção do Programa de Remoção de Minas.


56.
Na medida do permitido pela legislação do país contribuinte, assume a responsabilidade por negligência, culpa e/ou dolo do seu pessoal.

VII.
RESPONSABILIDADES DO PAÍS DOADOR


57.
Contribui oportunamente com recursos financeiros e de outra natureza para a SG/OEA, nos termos dos acordos formalizados por escrito com a mesma, entre os quais acordos oficiais, memorandos de entendimento e intercâmbios de notas.
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